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Outra facilidade implementada foi disponibilizar a solicitação de Certidão de 
Acervo Técnico - CAT via web.

Assim como é feito com o registro de profi ssionais, o processo de solicitação do 
acervo fi cou mais fácil e rápido. O profi ssional preenche on-line o formulário de 
solicitação, faz o upload das cópias dos documentos necessários e paga a taxa 
também pela Internet. Não é mais necessário dirigir-se a uma Unidade do Crea-SP 
para a entrega dos documentos.

Todo o processo pode ser acompanhado on-line pelo número do protocolo 
gerado na solicitação e, ao fi nal, a certidão também fi ca disponível para 
impressão no local e equipamento de sua escolha.

A sistemática foi agilizada com a distribuição das demandas dos profi ssionais 
por todo o Estado, garantindo o mesmo tempo de resposta em todas as regiões 
administrativas do Conselho. Desde a sua implantação, já foram entregues mais 
de 2.500 acervos.

O acervo técnico é uma espécie de currículo, reunindo todas as realizações do 
profi ssional ao longo da carreira, e é documento imprescindível para participação 
em licitações e concursos públicos.

A Certidão de Acervo Técnico - CAT é o documento que certifi ca, para efeito 
legal, as atividades registradas pelo profi ssional contidas em seu Acervo Técnico, 
comprovando sua capacidade técnica.

No site do Crea-SP, foi disponibilizado um passo a passo para a solicitação do 
acervo. Acesse: http://www.creasp.org.br/catonline.

ART + Fácil
Você pediu e o Crea-SP atendeu: ouvindo as sugestões dos próprios 
profi ssionais, o Conselho promoveu uma série de melhorias no sistema da 
ART e, para que todos pudessem se adaptar rapidamente às novidades, 
foi disponibilizado um manual de preenchimento e tutoriais em vídeo com 
explicações detalhadas.

Veja abaixo 10 mudanças implementadas para facilitar sua vida:

1. Com a reorganização do layout, fi cou mais fácil visualizar as informações;

2. O menu de entrada era um só para todos os tipos de ART. Agora o 
preenchimento é específi co para cada tipo (obra/serviço, desempenho de 
cargo e função, etc);

3. Preenchimento passo a passo, em telas diferentes, sem precisar “rolar” a 
tela;

4. Agora é possível alterar partes do documento, sem precisar preencher tudo 
de novo; controlar a gravação e recuperar os dados já informados também 
fi cou mais fácil;

5. Na hora de preencher o endereço da obra ou do serviço, agora é possível 
incluir um CEP não cadastrado no sistema;

6. Agora existem mais opções de atividades técnicas para preenchimento;

7. Antes de fi nalizar a ART, é possível salvar e imprimir um rascunho para conferir 
os dados; agora também é possível imprimir a ART toda ou partes dela;

8. Durante a importação dos arquivos, é 
possível acompanhar sua evolução, 
diminuindo drasticamente as 
duplicações de envio;

9. Após o envio e o pagamento 
da ART, é possível incluir 
novos contratos no sistema;

10. Mais opções de 
pesquisa na consulta 
de ART e impressão na 
própria tela de pesquisa; e 
padronização da impressão 
de ARTs manuais.

Para mais informações, acesse: 
http://www.creasp.org.br/artmaisfacil
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COM MAIS TECNOLOGIA, CREA-SP CHEGA
AO SMARTPHONE DOS PROFISSIONAIS

Ao investir na implantação de modernas ferramentas 
tecnológicas, o Crea-SP  substituiu um sistema 
obsoleto de informação por um novo sistema 
denominado CREANet, partindo de um atendimento 
totalmente presencial para a prestação de serviços 
on-line, com o objetivo de se transformar num grande 
balcão eletrônico.

Além dos altos investimentos em tecnologia, a iniciativa 
exigiu intenso trabalho de várias equipes do Conselho 
e a reformulação de algumas práticas. A mudança 
incluiu o treinamento de funcionários e o início da 
digitalização de todo o acervo de documentos antigos 
para a formação de um banco de dados eletrônico, 
permitindo o cruzamento de informações.

O primeiro passo foi colocar em operação o novo 
sistema de ART e cadastro de profi ssionais e 
empresas. Depois disso, o Crea-SP adquiriu uma 
plataforma para gerenciamento de processos e 

documentos, de maneira integrada, para atendimento web e 
aprimoramento do CREANet e da atividade de fi scalização.

Com base nas sugestões dos próprios profi ssionais, o novo 
sistema de ART foi aprimorado e fi cou mais fácil. Também já 
estão disponíveis totalmente on-line o registro de profi ssionais e a 
solicitação de Certidão de Acervo Técnico.

Em breve, os serviços de registro de empresas também serão 
incluídos no Web Atendimento, ampliando a gama de facilidades 
para os registrados no Conselho.
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REGISTRO ON-LINE
A nova tecnologia oferece maior velocidade e precisão de dados 
em diferentes procedimentos do Crea-SP, como o Registro de 
Profi ssionais. Com o Web Atendimento, de seu próprio local de 
trabalho ou de sua residência, o profi ssional pode preencher on-
line o novo formulário de solicitação de registro, fazer o upload das 
cópias escaneadas dos seus documentos pessoais e pagar a taxa 
também pela Internet, no banco de sua preferência. 

Desde a implantação do novo sistema, mais de 40 mil registros 
reais já foram feitos por profi ssionais.

POR QUE SE REGISTRAR NO CREA-SP?
Os Engenheiros, Agrônomos, Geólogos, Geógrafos, 
Meteorologistas, Tecnólogos e Técnicos de nível médio em 
profi ssões tecnológicas, depois de formados, devem obter o 
registro no Crea-SP para o regular exercício da profi ssão. A escola 
qualifi ca e o Conselho habilita.

Essa obrigatoriedade é exigida pela Lei 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, mais especifi camente em seus artigos 2º, 55 e 84.

Três tipos de registros podem ser concedidos: provisório (para 
profi ssionais cujos diplomas estejam em fase de processamento 
e registro no órgão competente), defi nitivo (para quem já possui 
diploma devidamente registrado no órgão competente delegado 
pelo MEC) e temporário (para diplomados no Exterior que possuem 
contrato de trabalho temporário no Brasil).

Para saber como fazer seu registro on-line, sem precisar 
comparecer a uma unidade de atendimento do Crea-SP, acesse: 

http://www.creasp.org.br/registroonline.g


